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Nota técnica n.º 75/2012/SBQ                           
Rio de Janeiro, 29 de março de 2012.
Assunto: Novo Regulamento de uso de biocombustíveis não especificados no País
1. Introdução

1.1.

A Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, é a base legal para a introdução do novo regulamento no ordenamento da ANP, com destaque para os objetivos da Política Energética Nacional descritos nos incisos IV, VIII, XII, XIII,  XIV, XVII e XVIII do Art. 1º, quais sejam: 
...
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos biocombustíveis na matriz energética nacional;
XIII – garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional;
XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à fonte hidráulica;

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de biocombustíveis;

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável;

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis.

1.2.
Os incisos XIII, XIV, XV, XIV, XVII e XVIII indicados acima foram incluídos pela Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011, que acrescentou e deu nova redação a alguns dispositivos da Lei nº 9.478/1997, ampliando a competência da ANP para toda a Indústria de Biocombustíveis, definida como o conjunto de atividades econômicas relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação de qualidade de biocombustíveis.
1.3.

A Lei n° 12.490/2011 alterou também a definição de biocombustível, dispondo que a ANP estabelecerá as substâncias que poderão ser consideradas como biocombustíveis:
XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou para outro tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil;
2. Motivação do novo regulamento

2.1.
Uma das principais demandas de mobilidade urbana nas grandes metrópoles é o transporte público eficiente. Atualmente, a eficiência ultrapassa os critérios de qualidade, conforto e tempo de deslocamento havendo grande preocupação com o meio ambiente. Há necessidade de desenvolvimento de motores e combustíveis capazes de atender as demandas de mobilidade sustentável, sendo mais eficientes e, como resultado principal, com menor emissão de poluentes. A preocupação com os níveis de emissões de gases poluentes tem aumentado e alguns Estados brasileiros têm manifestado o compromisso de contribuírem para a melhoria da qualidade do ar, especialmente por meio do incentivo à utilização de novos biocombustíveis.    

2.2.            
A Prefeitura de São Paulo estabeleceu metas de uso de biocombustíveis, por meio da publicação da Lei Municipal 14.933, de 05 de junho de 2009, que institui a Política de Mudança do Clima no Município de São Paulo.

2.3.

O artigo 50 da Lei em comento estabelece ainda que os programas, contratos e autorizações municipais de transportes públicos devem considerar redução progressiva do uso de combustíveis fósseis, ficando adotada a meta progressiva de redução de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada ano, a partir de 2009 e a utilização, em 2018, de combustível renovável não-fóssil por todos os ônibus do sistema de transporte público do Município.
2.4.

Vale mencionar a iniciativa do Governo do Estado do Rio de Janeiro que publicou o Decreto n° 43.216, de 30 de setembro de 2011, que regulamenta a Lei nº 5.690, de 14 de abril de 2010, dispondo sobre a Política Estadual sobre a Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável.  O citado Decreto estabelece metas de mitigação e de adaptação das emissões de Gases de Efeito Estufa - GEE no Estado do Rio de Janeiro, tendo como ano base 2010 e horizonte em 2030, para aplicação no âmbito estadual em setores específicos de atividades, que estimulam o uso de biocombustíveis como meio de reduzir as emissões em 30%. 
2.5.

As empresas de ônibus do sistema de transporte público do Município de São Paulo, buscando dar cumprimento à Lei Municipal 14.933/2009, têm se mostrado interessadas no uso de combustíveis alternativos ao óleo diesel B..
2.6.

Todas essas iniciativas acarretam um aumento na demanda da sociedade de uso de maior volume de biocombustível não especificado que o previsto na atual legislação, fazendo-se necessária a introdução de novo regulamento que trate especificamente do uso de novos biocombustíveis.
3. Objetivos
3.1.

Dentro do contexto de inovação e desenvolvimento da indústria de biocombustíveis e do novo marco regulatório de uso de biocombustíveis estabelecido pela Lei nº 12.490/2011, a ANP deve incentivar a pesquisa e desenvolvimento de novos biocombustíveis, e uma das formas de atingir este fim é fomentar a introdução no mercado desses combustíveis por meio de regulamentação.
3.2.

Diante do exposto o novo regulamento visa: 
a) estabelecer regras específicas para os agentes envolvidos no uso de biocombustíveis não especificados;

b) introduzir novos biocombustíveis no mercado de forma controlada;
c) acompanhar as inovações da indústria de biocombustíveis;

d) conhecer as instituições e empresas envolvidas na pesquisa e desenvolvimento de novos biocombustíveis.

4. Proposta de Regulamento

4.1.

O novo regulamento destina-se a estabelecer a autorização prévia do uso de biocombustíveis não especificados em equipamentos de uso industrial que realizam queima por meio de processo de combustão externa em fontes fixas e frotas cativas de veículos automotores, destinados ao transporte de pessoas e de coisas pertencentes ou a serviço de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras.
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